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TERMO ADITIVO  
 
TERMO ADITIVO N.: 028/2024 
CONTRATO N.: 047/2023 
PROCESSO CENTI Nº 978/2023 
PROCESSO DE COMPRA VINCULADO N° 20000001235 
PROCESSO ADIMINISTRATIVO N° 2024032163 

 
 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CELEBRADO ENTRE A FUNDAÇÃO 
INTEGRADA MUNICIPAL DE ENSINO 
SUPERIOR - FIMES E RÁDIO RECANTO DAS 
ÁGUAS LTDA-ME, NA FORMA ABAIXO: 

 
 

 
Por este primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços a FIMES - 

FUNDAÇÃO INTEGRADA MUNICIPAL DE ENSINO SUPERIOR, fundação pública 

municipal criada pela Lei nº 278/85, com sede na Rua 22, nº356, Setor Aeroporto, Mineiros - 

Goiás, inscrita sob o CNPJ nº 01.465.988/0001-27, mantenedora do Centro Universitário de 

Mineiros - UNIFIMES, doravante denominada CREDENCIANTE, neste ato representada 

por sua Diretora Geral, bem como Reitora do Centro Universitário, a professora JULIENE 

REZENDE CUNHA, brasileira, casada, residente e domiciliada nesta cidade de Mineiros, 

portadora do CPF nº 036.690.796-45 e RG nº 3315365-4165284 SSP-GO, legitimada para o 

cargo pelo Decreto nº 251, de 01 de fevereiro de 2021,  e de outro lado como 

CREDENCIADO a RÁDIO RECANTO DAS ÁGUAS LTDA-ME, sediada à Avenida 

José Ferreira da Costa, nº 515, Setor Centro, Costa Rica, Mato Grosso do Sul, CEP 79.550-

000, inscrita no CNPJ sob o nº. 04.287.065/0001-10, neste ato representado pela Sra. 

Elizandra Thais Frezarin Rosa Matsumoto, cargo: sócia-administradora, nacionalidade: 

brasileira, estado civil: CASADA, Carteira de Identidade n º 1039952 SEJUSP/MS, e CPF n º 

900.552.331-04, têm entre si, justo e avençado, o seguinte: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

JC
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Por este Termo Aditivo, em conformidade com o contido no item ‘3.1’, da Cláusula 

Terceira do contrato de prestação de serviços, e nos termos do artigo 57, II, da Lei 8.666/93, 

resolvem prorrogar por mais 12 (doze) meses o objeto contratual, considerando o caráter 

contínuo e necessário dos serviços de Rádio. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RENOVAÇÃO DE SALDO 

 

O valor global deste termo aditivo é de R$ 3.083,7415 (Três mil, oitenta e três reais, 

setenta e quatro centavos). 

 

 

CLÁUSULA  TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 

 

Este termo aditivo vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, com início em 18 de maio 

de 2024 e término previsto para 17 de maio de 2025, podendo ser prorrogado caso haja 

interesse das partes contratantes, nos estritos termos legais. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Ficam mantidas todas as demais cláusulas previstas no contrato de prestação de 

serviços originário, ora aditivado. 

 

E por estarem assim acordes, as partes assinam este termo aditivo, que passará a fazer 

parte integrante do contrato, para todos os efeitos de direito, na presença de duas testemunhas. 

 

 

Mineiros/GO, 17 de maio de 2024. 

 

 

_______________________________________________________ 

FUNDAÇÃO INTEGRADA MUNICIPAL DE ENSINO SUPERIOR 

JC

Juliene C
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________________________________________________________ 

RÁDIO RECANTO DAS ÁGUAS LTDA-ME 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

1ª___________________________________________ 

CPF: 

 

 

 

 

2ª __________________________________________ 

CPF:  

Maria B

702.633.411-51

Daniela S

025.462.981-43
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Página de assinaturas

Maria B Daniela S
Maria Berlt Daniela Souza

702.633.411-51 025.462.981-43
Testemunha Testemunha

Adriana R
Elizandra Matsumoto Adriana Rezende

900.552.331-04 703.862.341-91
Signatário Recipiente

Sandra F Juliene C
Sandra Flores Juliene Cunha

827.979.601-06 036.690.796-45
Recipiente Signatário

HISTÓRICO

17 mai 2024
08:00:38

Evandro Almeida França  criou este documento. (E-mail: evandroafranca@gmail.com)                                     
                                                                                                         

17 mai 2024
10:00:52

Elizandra Thais Frezarin Rosa Matsumoto (E-mail: elizandra@gparana.com.br, CPF: 900.552.331-04) 
visualizou este documento por meio do IP 104.28.63.134 localizado em Campo Grande - Mato Grosso do
Sul - Brazil

17 mai 2024
10:00:52

Elizandra Thais Frezarin Rosa Matsumoto (E-mail: elizandra@gparana.com.br, CPF: 900.552.331-04) 
assinou, com validação biométrica, este documento por meio do IP 104.28.63.134  localizado em
Campo Grande - Mato Grosso do Sul - Brazil

Acesse o link ou escaneie o QRCode para visualizar os dados biométricos
https://valida.ae/b1ffc0db143c11ef834642010a2b60d8?sv

Escaneie a imagem para verificar a autenticidade do documento
Hash SHA256 do PDF original #39250874f6daf4546cc1fc125d1025bbb2d18ce25f0fdbb794d7525528b82087

https://valida.ae/c8115335f79af8816ab3f451c67ee5fa9816fb5eb7ab89f62
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17 mai 2024
10:01:29

Evandro Almeida França  (evandroafranca@gmail.com) aprovou manualmente a verificação
biométrica de Elizandra Thais Frezarin Rosa Matsumoto (elizandra@gparana.com.br)

17 mai 2024
11:41:37

Juliene Rezende Cunha (E-mail: juliene@unifimes.edu.br, CPF: 036.690.796-45) visualizou este documento
por meio do IP 45.232.49.10 localizado em Jatai - Goiás - Brazil

17 mai 2024
11:41:41

Juliene Rezende Cunha (E-mail: juliene@unifimes.edu.br, CPF: 036.690.796-45) assinou este documento por
meio do IP 45.232.49.10 localizado em Jatai - Goiás - Brazil

17 mai 2024
08:04:28

Maria Vitória Franco Berlt  (E-mail: mariavitoria@unifimes.edu.br, CPF: 702.633.411-51) visualizou este
documento por meio do IP 45.232.49.10 localizado em Jatai - Goiás - Brazil

17 mai 2024
08:04:59

Maria Vitória Franco Berlt  (E-mail: mariavitoria@unifimes.edu.br, CPF: 702.633.411-51) assinou como
testemunha este documento por meio do IP 45.232.49.10 localizado em Jatai - Goiás - Brazil

17 mai 2024
08:24:24

Daniela Pereira de Souza (E-mail: danielasouza@unifimes.edu.br, CPF: 025.462.981-43) visualizou este
documento por meio do IP 45.232.49.10 localizado em Jatai - Goiás - Brazil

17 mai 2024
08:24:27

Daniela Pereira de Souza (E-mail: danielasouza@unifimes.edu.br, CPF: 025.462.981-43) assinou como
testemunha este documento por meio do IP 45.232.49.10 localizado em Jatai - Goiás - Brazil

17 mai 2024
10:38:29

Sandra Rosa de Melo Flores (E-mail: sandra@unifimes.edu.br, CPF: 827.979.601-06) visualizou este
documento por meio do IP 45.232.49.10 localizado em Jatai - Goiás - Brazil

17 mai 2024
10:38:34

Sandra Rosa de Melo Flores (E-mail: sandra@unifimes.edu.br, CPF: 827.979.601-06) acusou recebimento
este documento por meio do IP 45.232.49.10 localizado em Jatai - Goiás - Brazil

17 mai 2024
10:21:59

Adriana Nogueira de Carvalho Rezende (E-mail: adriana@unifimes.edu.br, CPF: 703.862.341-91) visualizou
este documento por meio do IP 191.37.229.34 localizado em Mineiros - Goiás - Brazil

17 mai 2024
10:22:26

Adriana Nogueira de Carvalho Rezende (E-mail: adriana@unifimes.edu.br, CPF: 703.862.341-91) acusou
recebimento este documento por meio do IP 191.37.229.34 localizado em Mineiros - Goiás - Brazil

Escaneie a imagem para verificar a autenticidade do documento
Hash SHA256 do PDF original #39250874f6daf4546cc1fc125d1025bbb2d18ce25f0fdbb794d7525528b82087

https://valida.ae/c8115335f79af8816ab3f451c67ee5fa9816fb5eb7ab89f62
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